
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
Retificação Edital de chamamento público CMAS 002/2025 

 
     O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, vem por 
meio deste RETIFICAR o item 2 - I e Anexo VIII Seção G do Edital de 
chamamento público CMAS 002/2025, conforme texto a seguir, aprovada na ata 
de número 040 do dia 07 de agosto de 2025:  
 
Onde se lê:  
 
  

1.​PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parceria, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FMAS, por meio da formalização de Termo de Fomento, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organizações da Sociedade Civil – OSCs, 
conforme condições estabelecidas neste Edital. 

2.   OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

 

I   – Serviços de Proteção Social Básica 
 

a)  Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 
 

  

  

Nome 

  

Anexo/Seção 

Número 
de vagas 
mensais 

Valor 
destinado 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Transtorno do 

Espectro Autista e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção A 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 242.550,00 
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Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Deficiência Física e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção B 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 279.833,40 
 
 
 
 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Deficiência 

Intelectual ou 

Múltipla e suas 

famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção C 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 242.550,00 

  
 

 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de 

Direitos para 

Pessoas com 

Síndrome de Down e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção 
D 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 257.565,00 

Projeto Inclusão, 

mobilidade, 

independência e 

liberdade a pessoas 

cegas e de baixa 

visão 

  

Anexo 
VIII 
Seção 
E 

  

30 (trinta vagas) 

  

Até R$ 346.500,00 

 

B)    Serviço de convivência e ou república para jovens em vulnerabilidade 
econômica,social e emocional 
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NOME Anexo 
Seção 

Número de 
vagas 
mensais 

Valor 
destinado 

Serviço de convivência 
e/ou república para 
jovens em vulnerabilidade 
econômica e social 

Anexo VIII 
Seção F 

60 (sessenta 
vagas) 

Até R$ 
440.870,79 

 

 
 
 

ANEXO VIII – SEÇÃO G 
 
 

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
 
 

Para realização do Chamamento Público 003/2023/FMAS, o Plano de Trabalho da 
Organização da Sociedade Civil – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz 
parte do chamamento público tendo preenchimento mínimo conforme descrito neste 
documento. 
 
II – Proteção Social Especial – Alta Complexidade 
 
a) Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres vítimas de violência  
 
TABELA 1 
 
 

NOME NÚMERO 
DE 
VAGAS 
MENSAIS 

VALOR 
MENSAL 

TEMPO 
 
 

VALOR 
DESTINADO 

Programa 
Socioassistenci
al para 
acolhimento de 

30 R$ 
162.941,33 
 

12 meses R$ 
1.955.296,00 
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mulheres 
que passaram 
por 
situações de 
violência 
 

 
 

TABELA 2 (exemplo) 
 

 
REFERÊNCIA 

 
DESPESA MENSAL 

  

  

  

  

  

 
TOTAL 

R$ 1.955.296,00 

 
Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a 

necessidade da instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar 

outras despesas, desde que o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser 

destinado. 

 
EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma) 
 

 
TABELA 3 (exemplo) 

 

 
Equipe 

 
Nível 

 
Quantidade de Servidores 

Assistente Social - 30hs Superior 01 

Psicóloga - 40hs Superior 01 

Cuidador Médio 1 a cada 10 usuários 

Auxiliar cuidador Fundamental 1 a cada 10 usuários 
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Coordenador - 40hs Médio 01 

 
DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS 
 
O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de 
Assistência Social, no que tange aos seguintes pontos: 
- Serviço de Acolhimento Institucional 
 
DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO PLANO 
DE TRABALHO 
 
I. Acolher e garantir a proteção integral para mulheres em situação de risco e de 
violência acompanhadas ou não de seus filhos ou dependentes, proporcionando 
condições para a construção de novos projetos de vida que visem sua autonomia e 
superação da situação de violência, possibilitando a convivência comunitária, familiar e 
social, bem como, o acesso a rede socioassistencial e as demais políticas públicas. 
II. Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência; 
III. Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da 
auto-estima; 
IV. Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o sistema de 
vigilância socioassistencial; 
V. Possibilitar a construção de projetos pessoais visando à superação da situação de 
violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades para o desenvolvimento 
de autonomia pessoal e social; 
VII. Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à 
inclusão produtiva. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Observação: A Organização da Sociedade Civil – OSC’s, deverá estar Qualificada no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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Leia-se: 
 
 

1.​PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 

celebração de parceria, com validade de 01/01/2026 até 31/12/2027 por 

intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, por 

meio da formalização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de 

interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros 

à Organizações da Sociedade Civil – OSCs, conforme condições estabelecidas 

neste Edital. 

2.   OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

 

I   – Serviços de Proteção Social Básica 

  

a)  Serviço de Proteção Social Básica para pessoas com deficiência: 
  

  

Nome 

  

Anexo/Seção 

Número 
de vagas 
mensais 

Valor 
destinado 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Transtorno do 

Espectro Autista e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção A 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 242.550,00 
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Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Deficiência Física e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção B 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 279.833,40 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia 

de Direitos para 

Pessoas com 

Deficiência 

Intelectual ou Múltipla e 
suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção C 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 242.550,00 

  
 

 

Programa 

Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de 

Direitos para 

Pessoas com 

Síndrome de Down e 

suas famílias 

  

Anexo 
VIII 
Seção 
D 

  

  

30 (trinta vagas) 

  

  

Até R$ 257.565,00 

Projeto Inclusão, 

mobilidade, 

independência e 

liberdade a pessoas 

cegas e de baixa 

visão 

  

Anexo 
VIII 
Seção 
E 

  

30 (trinta vagas) 

  

Até R$ 346.500,00 

  

B) Serviço de convivência e ou república para jovens em vulnerabilidade econômica, social 
e emocional 
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NOME Anexo 
Seção 

Número de 
vagas 
mensais 

Valor 
destinado 

Serviço de convivência 
e/ou república para 
jovens em vulnerabilidade 
econômica e social 

Anexo VIII 
Seção F 

12 (doze 
vagas) 

Até R$ 
448.800,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO VIII – SEÇÃO G 
 

DETALHAMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
 

Para realização do Chamamento Público 002/2025/FMAS, o Plano de Trabalho da 
Organização da Sociedade Civil – OSC, deve levar em consideração o modelo que faz 
parte do chamamento público tendo preenchimento mínimo conforme descrito neste 
documento. 
 
I – Serviços de Proteção Social Básica 
 
B) Serviço de convivência e ou república para jovens em vulnerabilidade 
econômica, social e emocional 

 
TABELA 1 

 

  

  

NOME 

  

NÚMERO DE 
VAGAS 

MENSAIS 

  

VALOR 
MENSA
L 

  

  

TEMPO 

  

  

VALOR DESTINADO 
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 Serviço de 

convivência 

e/ou república 

para jovens 

em 

vulnerabilidad

e econômica e 

social 

 

  

12 

 

  

Até R$ 
37.400,00 

 

  

    12 meses 

  

 

 R$ 448.800,00 

 

  

  

TABELA 2 (exemplo) 

  

  

REFERÊNCIA 

  

DESPESA MENSAL 

Contratação de profissionais de acordo com 

 a NOB RH SUAS 
  

Despesas administrativas Móveis, 

eletrodomésticos e utensílios domésticos 

casa 01, Móveis, eletrodomésticos e 

utensílios domésticos casa 02, 

Equipamentos para treinamento (luvas, 

capacetes, saco de pancada), Alimentação 

mensal, Equipamentos de musculação, 

Rinque profissional 

  

Manutenção como serviços de elétrica, 

hidráulica, pintura, obras de alvenaria, e 

consertos de equipamentos de informática 

e outros de acordo com a necessidade, 

telefonia e vigilância, contabilidade, entre 

outros 
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Despesas de combustível e transporte 
  

  

TOTAL 

448.800,00 

  

Parágrafo único. Os valores constantes na tabela 2, poderão, conforme a 

necessidade da instituição, serem realocados entre eles, podendo acrescentar 

outras despesas, desde que o valor total mensal não ultrapasse o valor a ser 

destinado. 

EQUIPE MÍNIMA EXIGIDA COM BASE NA NOB/RH/SUAS (pesquisar na norma) 

 

TABELA 3 (exemplo) 
  

  

Equipe 

  

Nível 

  

Quantidade de Servidores 

Coordenador por 12 meses 
    

Equipe técnica por 12 meses 
    

Monitor por 12 meses 
    

Professor esportivo 
    

Secretário administrativo 
    

Diretor esportivo 
    

  

DESCRIÇÃO DAS REFERÊNCIAS 

O serviço proposto tem amparo na Resolução n°109, do Conselho Nacional de 

Assistência Social, no que tange aos seguintes pontos: 
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- Serviço de Proteção Social Básica a Pessoas com Deficiência 

  

DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO PRESTADO QUE DEVERÃO CONSTAR NO 
PLANO DE TRABALHO 

CASA / REPUBLICA 01 

CASA / REPUBLICA 02 

TAXAS DE CONSUMO 

MATERIAIS DE LIMPEZA E EXPEDIENTE 

ALIMENTAÇÃO PARA OS USUÁRIOS 

DESPESAS COM VIAGENS ESPORTIVAS (TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TAXA DE INSCRIÇÃO 

MATERIAL ESPORTIVO 

ALUGUEL DE ESPAÇO PARA TREINAMENTO 

Coordenador por Equipe técnica por 12 meses 

Monitor por 12 meses 

 Professor esportivo 

  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Observação: A Organização da Sociedade Civil – OSC’s, deverá estar Qualificada no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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